
 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ES 

GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES 
 
 
Ind. nº 7838/2026 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 
regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 
172, inciso VI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vitória, que seja encaminhada a Exma. Sra. PREFEITA MUNICIPAL, 
por meio da Secretaria Municipal competente, a presente: 
 

INDICAÇÃO 
 

Para que seja feito um ESTUDO PARA IMPLANTAÇÃO DE SEMÁFORO NO 
FINAL DA RUA ITALINA PEREIRA MOTA, EM JARDIM CAMBURI, nesta 
cidade. 

 
A presente solicitação atende às reclamações dos moradores da 
região, que relatam o tráfego frequente de veículos e 
motocicletas em alta velocidade, gerando insegurança para 
pedestres e motoristas que transitam pelo local. 
 
Segundo os relatos, a ausência de um sistema de controle de 
tráfego no cruzamento tem dificultado a travessia de pedestres 
e a realização de conversões pelos condutores, aumentando o 
risco de acidentes e conflitos no trânsito. 
 
Dessa forma, solicita-se que os órgãos competentes realizem 
estudo de viabilidade para a instalação de semáforo ou outro 
dispositivo de controle viário adequado, visando organizar o 
fluxo de veículos, reduzir os riscos de acidentes e 
proporcionar maior segurança aos moradores e usuários da via. 
 
Nestes termos, pede e espera deferimento. 
 
Casa de Leis Attílio Vivácqua, 17 de junho de 2026. 
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